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PROIETO DE LEI Nq 649, de 31 de Março de 2015.

Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de bancos/assentos,
bebedouro de água, sistema de senha e banheiro emergencial nas
Casas Lotéricas do município de Monte Azul Paulista - SP., e dá
outras providências.

ANA MARIA FONZAR PTAZA E RÂOIIEI. I.ÁIIRIANO NE §NII7Â
Vereadoras da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado
de São Paulo, apresentam o seguinte Proieto de Lei:

Parágrafo Primeiro - As instalações contidas no artigo 1q desta Lei
deverão estar em área de fácil acesso e visualização.

Parágrafo Segundo - A instituição mencionada na presente Lei,
deverá atender as normas estabelecidas pela Vigilância Sanitária do
município.

Parágrafo Terceiro - Não será cobrado quaisquer valores monetários
pelo fornecimento do disposto no artigo 10 desta Lei.

ARTIGO 2e - As Casas Lotéricas terão o prazo de 180 (cento e oitentaJ
dias, para adaptar-se e dar cumprimento ao disposto nesta Lei a partir
da data de sua publicação.

ARTIGO 4e - O descumprimento das disposições contidas nesta lei
acarretará ao infrator a imposição de multa no valor de 100 (cem) UF-
MAP, aplicada a cada dia de atraso.
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ARTIGO 1e - Ficam as Casas Lotéricas estabelecidas no Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, obrigadas a instalar
bancos/assentos, bebedouro de água, sistema de senha e banheiro
emergencial, exclusivos para uso dos clientes.

ARTIGO 3q - As denúncias dos usuários devidamente comprovadas
serão comunicadas aos órgãos competentes.
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ARTIGO 5e - Os recursos para fazerem face às despesas com a
presente Lei, correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento vigente do corrente exercÍcio, suplementadas se necessário.

ARTIGO 6e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei 1991 de 03
de Março de 2015.

Monte Azul Paulista, 31 de Março de 2015.
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PARECER JURIDICO n.: 008/15

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista Estado de São

Paulo.

Assunto: Parecer jurídico sobre o Projeto de Lei no. 649 de 31 de março

de 2015, que dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de

bancos/assentos, bebedouro de água, sistema de senha e banheiro

emergencial nas Casas Lotéricas do Município de Monte Azul Paulista -
SP., e dá outras providências".

l. Relatório:

O presente parecer tem por objetivo a análise jurídica da

constitucionalidade e da legalidade do Projeto de Lei no. 649 de 3l de

março de 2015.

2. Fundamentação:

De autoria das vereadoras Ana Maria Fonzar Plaza e Raquel

Lauriano de Souza, o projeto de lei em epígrafe visa estabelecer a

obrigatoriedade da instalaçào de bancos/assentos, bebedouro de água,

sistema de senha e banheiro emergencial nas Casas Lotéricas de Monte

Azul Paulista.
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mrléEncontra respaldo constitucional no princípio da dignidade da pessoa

humana (artigo l', III, Constituição Federal) e no princípio da igualdade

(artigo 5", caput, Conslituição Federal), o Projeto de Lei em análise visa

diminuir as dihculdades enfrentadas por pessoas que usam do

estabelecimento lotérico e Ílcam por um longo período em espera nas filas.

Outrossim, o presente projeto tem por finalidade regulamentar as

deveres e sanções as quais as casas lotéricas poderão sofrer casa não atenda

as norrnas estabelecidas no projeto de lei em comento.

Desta forma, é clara a importância da instalação de bancos/assentos,

bebedouro de água, sistema de senha e banheiro emergencial nas Casas

Lotéricas do Municipio de Monte Azul Paulista, tendo em vista que muitos

idosos, mulheres, crianças e deficientes fisicos frequentam o local, sendo

que quando necessário fazer uso do apontado acima são obrigados a se

locomoverem a local que tenha o acesso necessário.

Assim sendo, a obrigatoriedade trazida na Lei encontra-se respaldo

no princípio do Poder de Polícia o qual se aplica na administração pública,

ou seja, é predominante o interesse público sobre o particular e dá à

administração pública hegemonia sobre os administrados.

No âmbito da chamada "doutrina clássica nacional", a exemplo de

Celso Antônio Bandeira de Mello, Maria Sylvia Zanella Di Pietro, Hely

Lopes Meirelles, dentre outros, o princípio da supremacia do interesse

público proclama a superioridade do interesse da coletividade, Í=tnnando
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sua prevalência sobre o interesse do particular! como condição da

sobrevivência e do asseguramento deste último, consoante leciona Mello,

como sendo verdadeiro axioma reconhecível no moderno Direito Público.

Assim fica clara a legatidade do Projeto de Lei, e em se tratando da

iniciativa do mesmo a iniciativa do projeto de Lei e de cornpetência da

Câmara Municipal confonne o disposto abaixo:

Artigo 12 - Cabe à Câmara Municipal, com

sanção do Prefeito, dispor sobre as matérias de

competência do Município, especialmente sobre:

XVII - Assuntos de interesse local, inclusive
suplementando a legislação federal e a estadual,
notadamente no que diz respeito:

3.Conclusão

Ante o exposto, conclui-se pela aprovação do Projeto de Lei no. 649 de

31 de março de 2015, por estar revestido de legalidade, S.M.J. E o parecer

que submeto à apreciação de Vossa Excelência.

Monte Azul Pa 0 de abril de 2
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COMISSÕES DE CONSTITUICÃO, JUSTICA E REDACÃO. FINANCAS E ORCAMENTO

ASSUNTO: PROJETO DE LEI N4.649, DE 31 DE MARçO DE 2015.

DISPÔE SOBRE: A OBRIGATORIEDADE DA INSTALAçÃO DE BANCOS/ASSENTOS,
BEBEDOURO DE ÁGUA, SISTEMA DE SENHA E BANHEIRO EMERGENCIAL NAS CASAS
toTÉRIcAs Do MUNICÍPIo DE M0NTE AZUL PAULISTA - SP., E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DECISAO DAS COMISSOES

ESTAS COMISSÕES DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO E FINANÇAS E ORçAMENTO
APóS PROCEDEREM O CUIDADOSO EXAME NO PROJETO DE LEI N9.649, DE 31 DE MARçO
DE 2015 . DISPÔE SOBRE: A OBRIGATORIEDADE DA INSTALAçÃO DE BANCOS/ASSENTOS,
BEBEDOURO DE ÁGUÁ, SISTEMÂ DE SENHA E BANHEIRO EMERGENCIAL NAS CASAS

LOTÉRICAS DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA - SP., E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS, EM REUNIÃO DE SEUS MEMBROS, ANALISANDO SUAS DISPOSIçÔES, NADA
ENCONTRARAM QUE FERISSEM AS NORMAS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS OU JURÍDICAS,
DECIDIRAM EMITIR PARECER FAVORÁVEL AO MENCIONADO PROJETO DE LEI, POR ESTAR
O MESMO REVESTIDO DAS FORMALIDADES LEGAIS, ESPERANDO MERECER O APOIO DOS

DEMAIS PARES DESTA CASA DE LEIS.

É o lrosso plnEcEn.

MONTE AZUL PAULISTA, 17 DE ABRIL DE 2015.
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REFERENTE: PROJETO DE LEI Ns 649, d,e 31 de Março de 2015.

Disoõe sobre a obrigatoriedade da instalação de bancos/assentos.
bebedouro de água. sistema de senha e banheiro emergencial nas Casas

AUTORIA: ANAMARIAFONZARPLAZA E RAQUELTAURIANO DESOUZA.

ESTADO DE SÃO PAULO, APROVARÁM O SEGUINTE PROIETO DE LEI:

ARTIGO 1e - Ficam as Casas Lotéricas estabelecidas no Município de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo, obrigadas a instalar bancos/assentos, bebedouro de
água, sistema de senha e banheiro emergencial, exclusivos para uso dos clientes.

Parágrafo Primeiro - As instalações contidas no artigo 1a desta Lei deverão estar
em área de fácil acesso e visualização.

Parágrafo Segundo - A instituição mencÍonada na presente Lei, deverá atender as

normas estabelecidas pela Vigilância Sanitária do município.

Paráerafo Terceiro - Não será cobrado quaisquer valores monetários pelo
fornecimento do disposto no artigo 1s desta Lei.

ARTIGO 3q - As denúncias dos usuários devidamente comprovadas serao
comunicadas aos órgãos competentes
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Lotéricas do município de Monte Azul Paulista - SP.. e dá outras
providências.

OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUI PAULISTA,

ARTIGO 2e - As Casas Lotéricas terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, para
adaptar-se e dar cumprimento ao disposto nesta Lei a partir da data de sua
publicação.
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ARTIGO 4q - 0 descumprimento das disposições contidas nesta lei acarretará a

imposição de multa no valor de 100 (cem) UF-MAP, aplicada a cada dia

,2zro/'
FÁBIO 

'E

MO MARQUES IEL PRIOLI
1s rlo 2q Secretário

infrator a
de atraso.

ARTIGO 5q - Os recursos para fazerem face às despesas com a presente Lei,
correrão por conta de verbas próprias consignadas no orçamento vigente do
corrente exercício, suplementadas se necessário.

ARTIGO 6e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, em especial a Lei 1991 de 03 de Março de 2015.

Monte Azul Paulista,05 de Maio de 2015.

ANTO O GURJON ANTO A COSTA FITHO
Preside Vice-Presidente
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PREFEITURA DO MUNTCíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

ESTADO DE SÃO PAULO
Praça Rio Branco no 86 - CEP 14730-000

Monte Azul Paulista, 07 de maio de 2015.

Senhor presidente da Câmara Municipal:

Comunico a Vossa Excelência que, nos
termos do inciso V, do aúigo zt4 da Lei Orgânica do Município, decidi vetar
totalmente, por contrariedade ao interesse público, por inconstitucionalidade e
por vício de iniciativa, o Projeto de Lei ne 649 de 31 de março de 2015,
que Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de bancos/assentos,
bebedouro de água, sistema de senha e banheiro emergencipl nas Casas
Lotéricas do município de Monte Azul Paulista - SP., e dá outras providências.

Proponho veto á totalidade do projeto de lei

pelas seguintes razões:

Foi proposto o aludido projeto de lei
tornando obrigatória instalação de bancos/assentos, bebedouro de água,
sistema de senha e banheiro emergencial nas Casas Lotéricas do município de
Monte Azul Paulista - SP., e dá outras providências.

Razôes do veto

Os dispositivos existentes no aludido projeto

de lei são inconstitucionais com fulcro no artigo 170, Parágralo único, da

Constituição Federal, tendo em vista que a Administração Pública não pode

intervir na livre iniciativa da atividade privada.

No mais existe flagrante vício de iniciativa,

conforme melhor será elucidado nas razões abaixo.

ConÍorme se depreende do Projeto de lei em

questão seu objetivo principal é exigir a edificação de banheiros para uso de

clientes do estabelecimento comercial. Todavia, conforme se depreende dos

FLE,

04§ *

oF. N.099/2015





PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

ESTADO DE SÃO PAULO
Praça Rio Branco no 86 - CEP 14730-000

§1o do artigo 28, e inciso V do aúigo 83 da Lei Orgânica do Município, ao Chefe

do Executivo compete em caráter de exclusividade legislar sobre o Código de

Posturas Municipal regulamentação legal quanto as edificações, por se tratar

de matéria afeta às posturas municipais, é de competência do Prefeito. Nessa

seara, na realidade o Projeto de Lei, ora vetado importa em verdadeira

alteração do Código de Posturas, na medida em que cria obrigação nova

àqueles que realizam atividade comercial no segmento. Conclui-se pela

existência de flagrante vício de iniciativa.

Sob importante argumento, há de se destacar

o Projeto de Lei, obrigatoriamente deve vislumbrar quais seriam as condutas

passíveis de advertência, multa, cassação do alvará e assim por diante, visto

que, podem existir condutas de menor potencial agressivo, como cumprimento

parcial da referida Lei já que trata-se de mais de uma exigência até a o
descumprimento total da Lei de todas as exigências, e o Projeto de Lei não

trata do assunto pormenorizadamente, fato esse que viola os princípios da

razoabilidade e da lsonomia, pois fixa uma única pena para toda e qualquer

conduta.

Estras, Senhor Presidente, as razões que me

levaram a vetar o Projeto de Lei em causa, as quais ora submeto à elevada

apreciação dos Senhores Membros da Câmara Municipal.

Atenciosamente,

PAULO SERGIO DAVID

Prefelto do lrlunicípio

ê'

Excelentíssimo Senhor

Antônio Arnaldo Gurjon

DD. Presidente da Câmara Municipal
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP 14.730-000

Monte Azul Paulista, 21 de maio 2015

of. No 108/2015

Excelentíssimo Senhor Presidente:

O presente tem a finalidade de retirar, ofício no

099/2015, datado de 0710512015, o qual veta o Projeto de Lei no 649, de 31 de
março de 201 5, o qual dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de
bancos/assentos, bebedouro de água, sistema de senha e banheiro
emergencial nas Casas Lotéricas do município de Monte Azul Paulista-SP, e dá
outras providências.

Por tratar a matéria de relevante interesse público,
solicitamos que referido P§eto seja colocado em votação.

PAULO GIO DAVID
Preíeito do Município

Excelentíssimo Senhor
ANTONIO ARNALDO GURJON
DD. Presidente da Câmara de Vereadores
Nesta

CATARA TUXICIPAL
IOI'TE AZUL PAULIST^
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oFÍcro Ns.061/2015
Monte Azul Paulista, 22 de Maio de 2Ol

EXMO. SENHOR

Em atençâo ao seu Ofício de 1e
lOBl2OlS, vimos por meio deste encaminhar à Vossa Excelência, Ofício ns
099/2015, datado de 07/OS/15, o qual comunica o VETO TOTAL ao Proieto
de Lei ne.649, de31/03/15, para que V.Exa. tome as devidas providências.

Outrossim, informamos que mencionado
Proieto de Lei lá foi deliberado e aprovado por esta Casa de Leis, conforme
autógrafo ne 7285 /2O15, encaminhado à V.Exa. atrâvés do Ofício ne

050/2015, protocolado nessa Prefeitura Municipal em O6/OS /75.

Sem mais para o momento,
aproveitamos do enseio para apresentar à Vossa Excelência, nossos
protestos de elevada estima e distinta consideração.

ANTO
Preside

DO GURJON
n Câmara Municipal

Monte Azul Paulista - SP.

CÂMARA MI]NICIPAI DE MoNTE AZUL PÂULISTÀ
" Palácio 8 de Matço "
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LEI Nq.2003. de 29 de Maio de 2015

Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalacão de bancos/assentos.
bebedouro de água. sistema de senha e banheiro emergencial nas Casas
Lotéricas do município de Monte Azul Paulista - SP.. e dá outras
orovidências.

AUTORIA: ANA MARIA FONZAR PTAZA E RAOUET LAURIANO DE SOUZA.

ÂNTnNrn ÂpNÂr nô í:nRInN - paFstnFNTF na rÂnrapa MrrNrarpÁr nF
MONTE AZUL PAULISTA, ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS
ATRIBUICÕES,

EA'íI CADDD ÍIITE A í.Af,f ADA f,'ITÀI ITIDÂI NT MÍINTÊ ATITI DIIIII ICTA

ESTADO DE SÃO PAULO, MANTEVE E EU NOS TERMOS DO PART{GRAFO 79 DO
ARTIGO 31 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO - LOM. PROMULGO E SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

ARTIGO 1q - Ficam as Casas Lotéricas estabelecidas no Município de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo, obrigadas a instalar bancos/assentos, bebedouro de
água, sistema de senha e banheiro emergencial, exclusivos para uso dos clientes.

Parágrafo Primeiro - As instalações contidas no artigo 1a desta Lei deverão estar
em área de fácil acesso e visualização.

Parágrafo Segundo - A instituição mencionada na presente Lei, deverá atender as

normas estabelecÍdas pela Vigilância Sanitária do município.

Parágrafo Terceiro - Não será cobrado quaisquer valores monetários pelo
fornecimento do disposto no artigo 1a desta Lei.

ARTIGO 2q - As Casas Lotéricas terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, para
adaptar-se e dar cumprimento ao disposto nesta Lei a partir da data de sua
publicação.

ARTIGO 3q - As denúncias dos usuários devidamente

ü

comunicadas aos órgãos competentes.

1

comprovadas serão

slI'
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ARTIGO 4q - O descumprimento das disposições contidas nesta lei acarretará ao
infrator a imposição de multa no valor de 1.00 (cemJ UF-MAP, aplicada a cada dia
de atraso.

ARTIGO 5e - Os recursos para fazerem face às despesas com a presente Lei,
correrão por conta de verbas próprias consignadas no orçamento vigente do
corrente exercício, suplementadas se necessário.

ARTIGO 6s - Esta Lei entrará em vÍgor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário, em especial a Lei 1991 de 03 de Março de 2015.

Monte Azul Paulista, 29 de Maio de 2015.

ANT ALDO GURJON
Presidente

Monte
Câmara Municipal
I Paulista - SP.
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

LEI N'.1003, d. 29 & Mrlo de 20ts
Dispõe sobre a obrigatoriedade dâ instalação de bancoVassentos, bebedouro de água, sistema

de seúa e banheiro emergencial nas Casas Lotéricas do município de Monte Azul Paulista - SP, e
dá outras providêncix.

AUTORIA: ANAMARIAFONZAR PLAZA E RÁQUELLAURI.ANO DE SOUZA.

ANTONIO ARNALDO GUR"ION - PRESIDENTE DA CÂMARA MI,JNICIPAL DE MONTE
AZULPAULISTA, ESTADq DE SÂO PAULO, NO USO DE SUASATRIBUIÇÕES,

- FAÇO SABER QUE A CAMARA MI]NICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA, ESTADO DE
sÃo |AULo, MAh:TEVE E EU Nos rERMos Do PARÁGRAFo r Do ARTrco 3l DA LEr
ORGANICA DO MUNICIPIO - LOM, PROMULCO E SANCIONO A SEGUINIE LEI:

ARTIGO 1" - Ficam as Casas Lotéricâs estabelecidas no Municipio de Monte Azul Paulista,
Estado de São Paulo, obrigadas a instalar bancoíassentos, bebedouro de águâ, sistema de seúa e
baúeiro emergencial, exclusivos paÍa uso dos clientes.

Parágrafo Primeiro - As instalaÉes conüdas no artigo lo desta Lei deverão estar em área de
Íiícil acesso e visualização.

Panígrafo Segundo - A instituição mencionada na prescnte Lei, deverá atendeÍ as noÍmas
estabelecidas pcla Vigil&rcia Sanilíria do município.

Parágrafo Terceiro - Não será cobrado quaisquer valorcs monetários pelo fomecimcoto do
disposto no artigo l" dects Lei.

ARTIGO 2" - As Casas Lotéricas terão o prazo dc 180 (cento e oitents) dias, para adaptar-se
e dar cumprimento ao disposto nesa Lei I p8Íir da drts de sua publicação.

ARTIGO 3' - As denrincias dos usuários devidaocnte comprovadas sêrõo comunicadas aos
órgãos competentes.

ARTIGO 4" - O descumprimcnto das disposições contidas nesta lei acaretará ao infiator a
imposição de multa no valor de lü) (ccra) UF-MAP, eplicada a cada die de atraso.

ARTIGO 5' - Os recursos pan fazcrem face às d:epccas com a pÍçscate Lei, corrcrão por
conta de verbas póprias consignadas no oÍçaÍrento vigrnte do corÍlote excrcício, suplementadas
se necessário.

ARTIGO ó' - Esta Lei enrará em vigor na data de sua publicaçào, revogadns as disposi@es crn
contrário, em especial a Lei l99l de 03 de Março de 20t5.

Monte Azul Paulisra, 29 de Maio de 2015.

ANTONIO ARNALDO GURJON
Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulistâ - SP
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Conselho Municipal do
Idoso - CMI de

Monte Azul Pauliste

COMT]I\IICADO
O Conselho Municipal do

Idoso - CMI de Monte Azul
Paulista, representado âqü por
seu pÍesidente em exercício
Rafael Rissi Aguiar, vêm infor-
mar que no dia l0 de juúo de
2015 (quarta-feira), ás 15 ho-
ras, na Secretaria Municipal de
PÍomoçâo Social, localizada á
Rua Marechal Deodom da Fon-
seca, nrimero 558, centro, em
Monte Azul Paulista/§P, reali-
zará Reunião ORDINARIA N'
0l/2015 com os conselheiros
titulares deste.

Rafael RissiAguiar
PÍesidente

CMI - Monte Azul Paulista
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